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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE ESPIGÃO DO OESTE-RO

 
PARECER CONJUNTO DAS COMISSÕES N.º 47/2025 
 
Reunião Conjunta/Comissões: Legislação, Justiça e Redação Final e Finanças e Orçamento

Proposição: Projeto de Lei n.º 74/2025
 
Autor: Poder Executivo
 
Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação Parcial de Dotação, no valor de R$
190.000,00 (cento e noventa mil reais), destinados a atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Administração e Fazenda - SEMAF, em suas ações". (pagamento de folha salarial).
 
Relator: Vereador Hermes Pereira Junior

 
 
 

I - RELATÓRIO:
 

Trata-se da análise do Projeto de Lei n.º 74/2025, de iniciativa do Poder Executivo
Municipal, que propõe a abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 190.000,00,
destinado à Secretaria Municipal de Administração e Fazenda (SEMAF) para reforço orçamentário
na folha de pagamento dos meses de junho e julho de 2025.

 
O valor será viabilizado por meio da anulação parcial das dotações referentes a Obrigações

Patronais (R$ 90.000,00) e Contribuições Patronais (R$ 100.000,00), sendo transferido para a
ficha de Vencimentos e Vantagens Fixas do Pessoal Civil.

É o relatório.
 

II - VOTO DO RELATOR:
 

O projeto está redigido em conformidade com os preceitos legais, especialmente os artigos
165, § 8º, da Constituição Federal, e da Lei Federal n.º 4.320/64, que disciplinam a abertura de
créditos suplementares.

 
A medida visa garantir o pagamento de pessoal, o que se enquadra como despesa

prioritária e obrigatória da Administração Pública. A fonte dos recursos é adequada, e a proposta
encontra-se devidamente justificada.

Isto posto, este relator opina favoravelmente à aprovação do projeto.
 

Hermes Pereira Junior
Relator

 
 

Õ
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III - PARECER DAS COMISSÕES:

Acolhendo as conclusões do relator, as Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final
(CLJRF) e Finanças e Orçamento (CFO) expressam voto FAVORÁVEL a aprovação do Projeto de
Lei n° 74/2025.

 
Sala de Comissões, 02 de junho de 2025.

  
 
Walter Gonçalves Lara (REPUBLICANOS)
Vice-Presidente - C.L.J.R.F.
 
Hermes Pereira Junior (PL)
Membro - C.L.J.R.F.
Relator

Genezio Mateus (PL)
Presidente - C.F.O

Severino Schulz (PDT)
Vice-Presidente - C.F.O

Gilmar Loose (MDB)
Membro - C.F.O
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